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LEI N2 1.339 
De 9 de abril de 1.964 

Concede o título de Cidadã Benewé 
rita, à Exma.Sra, Irofessora Hele 
na Goulart de ?aria.-

Artigo 12 - Nos têrmos da lei municipal núme 
ro 254, de 25 de agôsto de 1960, fica conferido à Exma.Sra. : 
Iro:'essora HELENA GOULART DE FARIA, o título de "Cidadã Bene
mérita",-

Artigo 22 - !sta lei entrará em vigôr na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário,: 


